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ESTADO DO ACRE 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
GABINETE DA DEPUTADA LEILA GALVÃO - PT 

INDICAÇÃO N° 16 12018.  

Indico à Mesa Diretora, com fulcro no art. 169, do Regimento 

Interno da Assembleia Legislativa, que seja encaminhado expediente a 

Excelentíssima Shirley Torres de Araújo, Deretora Geral do Departamento 

Estadual de Transito do Acre - DETRAN/AC, solicitando que seja 

implantado 01 semáfaro no cruzamento da Av. Marinho Monte com a Av. 

Ruy uno, no município de Brasileia. 

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo" 

Rio Branco—Acre 

24 de abril de 2018. 

Leila Galvão 

Deputada Estadual - PT/AC. 
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JUSTIFICATIVA 

O aumento populacional e a facilidade de crédito estão contribuindo 
para que as cidades se desenvolvam em um ritmo acelerado, em muitos 
casos, o plano diretor não consegue absorver essa demanda, ou planejar 
ações que façam com que esse crescimento não seja um causador de 
futuros problemas principalmente nos municípios do interior do Estado. 

Além dos créditos imobiliários, linhas de crédito especiais para 
financiamentos de veículos e as facilidades que estão se criando neste 
mercado, contribuíram para o aumento da frota automobilística. 

Brasileia tem acompanhado esse crescimento, e após as últimas 
duas enchentes seu centro comercial, administrativo e demais 
estabelecimentos de serviços, migraram para a parte alta da cidade, 
gerando maior fluxo de veículos, principalmente nos horários de entrada e 
saída das três principais escolas localizada na Avenida Marinho Monte e 
Rui Lino. 

O intenso fluxo de veículos particulares e também de cargas 
pesadas, têm comprometido a segurança das pessoas, tornando —as 
vulneráveis a acidentes. 

Dada a grande relevância da segurança e organização do fluxo de 
veículos e pedestres que circulam nas duas principais avenidas do 
município, solicitamos que seja implantado um semáforo no cruzamento 
da Avenida Marinho Monte com a Avenida Rui Lino, garantindo aos 
pedestres e condutores uma mobilidade urbana com segurança. 
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